
MINISTÉRIOMINISTÉRIO  PÚBLICO DE RORAIMAPÚBLICO DE RORAIMA
CONSELHO SUPERIORCONSELHO SUPERIOR

PAUTA  DA  NONA  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  EGRÉGIO  CONSELHO  SUPERIOR  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA – 2015.

Data: 14/09/15
Horário: 9h30min
Local: Sala de reunião dos Órgãos Colegiados, no edifício-sede do Ministério Público de Roraima.

Pauta:

01.  Leitura, discussão e aprovação da Ata da 8ª Sessão Ordinária –  realizada  em
17AGO2015.

02.  CI nº 121/15/PJMA/2ºTIT/MP/RR – encaminha, para conhecimento, cópia do Termo de
Ajustamento  de  Conduta  –  TAC  nº  004/15/PJMA/2ºTIT/MP/RR,  firmado  no  PIP  Nº
006/15/PJMA/2ºTIT/MP/RR,  cujo  objeto  versa  sobre  possíveis  irregularidades  no
destombamento  do Patrimônio  Histórico Cultural  de Boa Vista,  antigo  Hospital  Nossa
Senhora de Fátima, de propriedade da Diocese de Roraima, localizado na esquina da rua
Inácio Magalhães com a Av. Bento Brasil, no centro da cidade.

03.  CI nº 151/15/Pro-DIE/MP/RR –  encaminha,  para conhecimento,  cópia do  Termo de
Recomendação nº 010/2015/Pro-DIE/MP/RR, o qual versa sobre as condições da Escola
Estadual Alcides Miguel de Souza, localizada no Município do Cantá.

04.  CI nº 093/15/PJMA/1ºTIT/MP/RR – encaminha, para conhecimento, cópia do Termo de
Ajustamento  de  Conduta  –  TAC  nº  011/2015,  firmado  no  PIP  Nº
008/15/PJMA/1ºTIT/MP/RR, cujo objeto versa sobre extração de recursos minerais (areia)
no leito do Rio Branco, nesta capital, sem a devida autorização do Departamento Nacional
de Produção Mineral – DNPM.

05.  CI nº 137/15/Pro-DIE/MP/RR –  encaminha,  para conhecimento,  cópia do  Termo de
Recomendação nº 009/2015/Pro-DIE/MP/RR, o qual versa sobre acessibilidade do prédio
em que funciona a agência do Serasa Experian em Boa Vista e a prioridade de atendimento
às pessoas idosas.

06. CI nº 106/15/PJMA/MP/RR – encaminha, para conhecimento, cópia de dois Termos de
Ajustamentos de Condutas, firmados no PIP Nº 002/2015/PJMA/1ºTIT/MP/RR e PIP Nº
014/15/PJMA/1ºTIT/MP/RR, os  quais versam sobre atividade  poluidora de serviços  de
lavagem e mecânica de veículos de médio e grande porte, sem autorização da Secretaria
Municipal de Gestão Ambiental, e averiguação de requisitos ambientais e urbanísticos na
construção do comércio varejista de combustível  denominado “Posto Amazônia”,  nesta
Capital, localizado na Av. Brasil (BR 174), bairro Nova Cidade, respectivamente.
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07. CI nº 096/15/PJMA/1ºTIT/MP/RR – encaminha, para conhecimento, cópia do Termo de
Ajustamento de Conduta, firmado no ICP Nº 014/14/PJMA/1ºTIT/MP/RR, o qual versa
sobre o funcionamento de atividade potencialmente poluidora ao meio ambiente, atividade
de fabricação de toldos com serralheria e pintura de estruturas metálicas,  sem a devida
licença ambiental.

08. CI nº 098/PJMA/1ºTIT//MP/RR – encaminha, para conhecimento, cópia de dois Termos
de Ajustamentos de Condutas, firmados nos PIP Nº 004/15/PJMA/1ºTIT/MP/RR e PIP Nº
005/15/PJMA/1ºTIT/MP/RR, os quais versam sobre averiguação dos requisitos ambientais
para  a  4ª  Etapa  de  ampliação  da  Rede  de  Sistema  de  Esgoto  Sanitário  da  Capital,  e
averiguação dos requisitos ambientais para a 5ª Etapa de ampliação da Rede de Sistema de
Esgoto Sanitário da Capital, respectivamente.

Deliberação em Processo de Remoção:

09. PROCESSO Nº 047-2015 – PA/PGJ
ORIGEM: EDITAL DE REMOÇÃO Nº 007, DE 27 DE AGOSTO DE 2015
ASSUNTO:  Encontra vago um cargo de Promotor de Justiça, 2º Titular da Promotoria de
Justiça  da  Infância  e  da  Juventude  da  Comarca  de  Boa  Vista,  a  ser  preenchida  por
REMOÇÃO VOLUNTÁRIA, pelo critério de ANTIGUIDADE.

Deliberação em Procedimentos:

Procedimentos Preliminares de Investigação e Inquéritos Civis Públicos 

Da relatoria da Conselheira Dra. Stella Maris Kawano D'Ávila 
CI nº 094/15 – CGMP

10.  PIP nº ICP Nº004/14/3ªPJC/2ªTIT/MP/RR
ORIGEM: Ex Officio
ASSUNTO: Ausência  de prestação de contas por parte da SMGA sobre recursos recebidos
provenientes do TAC nº09/12. 

11- ICP Nº 020/2010/PRODECC/MP/RR
ORIGEM: Conversão do PIP nº 020/2010/PRODECC/MP/RR
ASSUNTO: Possíveis irregularidades no loteamento Sítio Paraviana.

12- PIP Nº 013/2015/PJDPP/MP/RR
ORIGEM: Servidor Municipal Wender de Souza Ciricio
ASSUNTO:  Apurar possível ato de improbidade administrativa praticado pelo servidor, pela
falta da prestação de serviços ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia – IFRR.

13- ICP Nº044/2008/2ª Pr. Cível/MP/RR
ORIGEM:  PIP Nº044/2008/2ª Pr. Cível/MP/RR
ASSUNTO: Irregularidades  nos contratos de aluguéis de veículos nas Secretarias  Municipais
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de Boa Vista.

Da relatoria da Conselheira Dra. Rejane Gomes de Azevedo Moura
CI nº 11/15 – 4ªProcJusCrim/MP/RR

14. ICP Nº 007/14/PJMA/1ºTIT/MP/RR 
ORIGEM: PIP Nº 007/14/PJMA/1ªTIT/MP/RR.
ASSUNTO: Averiguar  se  encontram presentes  os  requisitos  ambientais  para  implantação  do
loteamento urbano denominado Monte Cristo, nesta capital. 

15. PIP Nº 001/2015/PJDPP/2ªTIT//MP/RR 
ORIGEM: CODESAIMA SEINF/RR.
ASSUNTO: Apurar possíveis irregularidades na execução de obras de recapeamento do bairro
Aeroporto (convênio nº 004/2012). 

16. ICP Nº 017/2012/ 2ª PrCível/MP/RR 
ORIGEM:   Prefeitura de Boa Vista/DETRAN.
ASSUNTO: Possível descumprimento do art. 320 do CTB ao deixar de aplicar os recursos
provenientes da arrecadação das multas de trânsito em conformidade com a lei.

17. PIP Nº 002/2013 /PGJ/2ª PrCível/MP/RR 
ORIGEM:  Representação  dos  Deputados  Estaduais  Francisco  dos  Santos  Sampaio  e
Francisco José Brito Bezerra.
ASSUNTO: Apurar suposto ato de improbidade administrativa envolvendo o Governador do
Estado de Roraima. 

18. PIP Nº 030/2015 /2ª PJDPP/MP/RR 
ORIGEM: IPER – Instituto de Previdência do Estado.
ASSUNTO: Apurar possível irregularidade na não avaliação de desempenho dos servidores
do IPER.

19. PIP Nº 027/2015 /2ª PJDPP/MP/RR 
ORIGEM: Guarda Municipal de Boa Vista.
ASSUNTO: Possível irregularidade na promoção do Guarda Municipal G. A. F. L.

20. ICP Nº 015/2014/PJMA/1ªTIT/MP/RR
ORIGEM: PIP Nº 015/14/PJMA/1ªTIT/MP/RR.
ASSUNTO:  Apurar depósito de “bota fora” em plena Via Pública, sem a devida autorização
ambiental construtora ENFRA.

Da relatoria da Conselheira Dra. Janaína Carneiro Costa 
CI nº 013/15/7ªPJC/MP/RR

21. ICP nº025/2013/3ªPrCível/MP/RR
ORIGEM: PIP nº 022/12/3ªPJC/2ªTIT/MA/MP/RR
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INVESTIGADO: Município de Boa Vista
OBJETO: Apurar irregularidades na celebração de termo de compromisso ambiental

      
22. ICP nº008/2013/3ªPrCível/2ºTit./MP/RR
ORIGEM: PIP nº 008/2013/3ªPJC/2ºTIT/MA/MP/RR
OBJETO: Apurar  poluição  causada por  despejo de esgoto in  natura na Travessa Sílvio
Leite, Centro, por parte da CAER

23. PIP nº002/2014/Promotoria de Justiça de Alto Alegre
ORIGEM:  Boletim de Ocorrência nº 941/2014/DPAA
OBJETO: Apurar suposta ausência de médico plantonista no Hospital Epitácio de Andrade
Lucena 

24. PP nº071/2015/2ªPrCível/MP/RR – 3ª Titularidade
ORIGEM:Representação do Vice-Presidente da JUCERR, Sr. Ubirajara Rodrigues 
OBJETO: Apurar a responsabilidade do Conselho de Vogais da JUCERR no processo de
substituição de membros do conselho

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

Procuradora-Geral de Justiça
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